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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE-PI 
EXTRATO DO CONTRATO 

11 Termo Aditivo. Concorrênàa Eletrônica 001/202S. Contratante: O 
Município de TANQUE-PI. Contratada: MARIA DE JESUS ALVES BEZERRA 
LTDA, CNPJ NI Ol.40S.089/000l-64. Objeto: Prorroga\ào da vigência 
conttatual por mais 02 (dols) meses, a te<1r do art. !OS da 14.Bl/21 Nova lei 
de Licitações. Recurso,: Orçamento Geral. Alsillatura: 14/04/2025. Vigência: 
14/0fi/2025. 
Tilllque (PI), 14 de Abril de 2025. 
Prefeito Munkipal 

Avenida Dom falilherto. 760 Centro Cep. 6-1.5 11-000 Tanque do Piauí-PI CNPJ/MF Nº: 
Ol.612.616/0001-86 E-mail: pmlanquepi@gmail.com Te!.: (0**89) 3427-0090 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE TANQUE-PI 
EXTRATO DO CONTRATO 

41 Termo Aditivo. Dispensa E~trônica 013/2024. Contratante: O Municipo 
de TANQUE.PI. Cootralada: THEC ENGENHARIA E PROJETOS ELETRICOS LTOA, 
no CNPJ/Mf sob o nº 41.461.033/0001-01. O~eto: Prorroga\W da vigência 
contratual por mais02 (dois! meses, a te<1r doart. !OS da 14.133/21 Nova lei 
de Licitil\ôes. Rl'l:ursos: Orçamento Geral. Al~natura: 11/04/2025. V~ência: 
!1/0fi/202S. 
Tanque (PII, 11 de Abril de 2025. 
Prefeito Municipal 

Al'cnida Dom Edilhl:rto, 760-Ccntro Cep. 64.512-000-Tanquc do Piauí-PI CNPJt:ilFNº: 
O 1.612.616/0001-86 E-mail: pmianquepi@gmail.com Tel.: (0**89) J.127-0090 
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DECRETO N t' 032/2025, OE 10 OE ABRIi. DE 202S, 

Estabelece a m a rgem consl1né v e l para d e s contos 

d as consign ações facu l t ii:l t l uas folh il d e 

p aga m e nto dos servidores p ú bllcos municipais 

a tivos do Municíp io d e Tanque do Pi.a u í, Estado do 

P ia u l, • d .i. outras providf nci,u. 

O PR.EFEITO DO MUNICÍPIO D E TANQUE DO PIAUÍ, ESTADO 00 PIAUÍ. no uso 

das atribuições lesa is conferidas pela Constituiç.Jo ~ede,al e Lei Orgânica do Municlpio, e m s eu 

Art , 123. Incisos 1, 11. Ili e IV, e i:,ela constituição Fedefal. 

CONSID ERANDO a necessidade da regu lamentar os empr~stl mos cons ignados 

em folha de pasamento para os servido~es i::,úblicos municipais, garantif'ldo ttansparência, 

legalidade o eflcl~ncla nos procedimentos admlnlstr-atlvos; 

DECRETA: 

Art. 1 11 E.$t e de<:re t o resu l :11menta, no ãmbitQ do Munidpio de Tan qute- do Piau( -

PI, a concess.ao de empréstimos consignados em folho de pagamento aos servidores públlcos 

municipais ativos. por méio dé lnuit ulÇõé.S financélras prévlaménté crédéncladas pelo 

Município , 

Art. 2• Par ,;i, os fins dest·e dec;reto, c;onsldera-se empréstimo c;on:s;lgnado aquele 

cujas parcélas s:io dêscontadas dlrétan·u:!nt@ da rêmuneraç.lio. aposênt adorla ou pen,sSo do 

servidor públleo. 

Art. 3v A margem consignável, correspondente élO limite máic.lmo da 

rcm,.m,er;)ç:lio ou p rQv(lnto p.i,$.sívcl do c:on$i8nó'.1ç::lo p,.1r-, p,.1g,.1mcnto do crnpr~$~lmo$, $,C,r;S d e 

até 40"' (Qullrcnta por cento) do valor lfquldo dll remuneração mensal do servidor, observados 

O$ limites lcs.-i .s e c:on.stltuc:lon.-i.s, 

Par digr ai fo Úni co - o prazo máximo paira controtaiç5o de conslgnndos, scrd e ate!: 

120 me.ses. 

Art. 4 9 As conslgnaç&es focu 1t.atlvas, deco,rc-,nes de contratos de empréstimos 

firmados entre o servidor e Institu ições flnilnc;:el ralo, ser3o reall;cad<1s mediante autorl;caç.3o 

prévia e por escrito do sel"Vldor, com anuência da instituição fínancelra . 

Avenida Oom Edilberto, 760 Centro Cep. 64.512-000 Tanque do Piauí PI 
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§ 111 O servidor deverá autorizar expres,omcnte o de,conto cm folho de 

p.ioe.11mento mediante a sslndltur.ii ,de termo de adedo ao contrato de empréstimo conslenado. 

§ 2 • O Município n3o se respo"' sobili~O pelos condições co"'tr.,tuols 

estabelecidas entre o servidor e a Instituição íinanceira, limitando-se a efetuar o desconto 

autorizado. 

Art . 5 11 As In stituições finànc;eir;U intCré $$adàS em o ferecer cré-dito COn.signàdQ 

aos servidores públicos munldpals deverão ser previamente creden ciadas j unto à 

Administração Munlclpa l. 

§ 1 11 O credend<llmento das i n stit uições financeiras t,i:rá validade dé 12 (doze) 

meses, podendo ser renovado por perfodos Iguais, desde que atendidas as condições 

C5-tilb lcclda,s. . 

§ 2 1l As lnstitulçõ4!!ls dever?lo apresentar toda a doeu mentaç!lo exlsld:11, bem 

c;omo Informações sobre as c;:ondlções de oferta dos empréi t lmos, taxas de Juros aplicadas e 

prai:os p:11ra p.;;tgamento. 

A.-t . 6• o desconto reíerente ~ consignação em folha de pagamento será 

rc-aHzado no m~s subsequente à contrataç:lo do cmprós.t lmo ou c.onformc cronosrama 

definido enue :u partes. 

Art . 7 • Em caso de suspensão do pasamcnto da remuneração do servidor, o 

desconto ser;i; ;aiutQma,ticament.e lnterrompidQ, c;;aiben do ;aio .s;ervidQr r esv larh;a,r :n.ia, s itv;aiçJ o 

direuamentc com o inst itulçl5o financeira. 

Art . e0 i;: vedada a reallzaç3o de cons lenados em folha de pagamento Que: 

1 • E,c;ççdam a marscm c;onsign.'iv-QI cstabclcçida neste dcçrcto; 

l i - Não tenham sido forma lmente autorizados pelo servidor. 

Art . 90 Este Oec;retQ entra em v[gQr na data de sua publicação, revogadas as 

dlspo5lções em contrtirlo. 

Gabinete do Prefeito Municlpal de Tanque do Piauí-PI. 10 de abril de 202S. 

NATANAEL SALES OE SOUSA 
Preféit o Municipal 
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